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Preâmbulo 

A Direção Geral de Alimentação e Veterinária (DGAV), enquanto autoridade nacional 

competente para os medicamentos veterinários, segurança dos alimentos e proteção da 

saúde e bem-estar animal, prossegue a implementação de soluções digitais que reforçam 

a eficiência, a rastreabilidade e a conformidade regulamentar no setor veterinário. Neste 

contexto, o Portal de Dispensa afirma-se como uma ferramenta central no ecossistema 

da Prescrição Eletrónica Médico Veterinária (PEMV), apoiando operadores na validação 

e registo das prescrições de medicamentos destinados a animais, incluindo alimentos 

medicamentosos. 

A presente atualização introduz novas funcionalidades dirigidas especificamente aos 

distribuidores por grosso de alimentos medicamentosos, com o objetivo de 

simplificar processos de dispensa, assegurar a correta correspondência entre pré-

misturas medicamentosas provenientes de outros Estados Membros e as autorizadas em 

Portugal, e reforçar a qualidade e integridade dos dados registados. Estas melhorias 

respondem às exigências operacionais dos operadores e às obrigações legais previstas no 

Regulamento (UE) 2019/4 e no Regulamento (UE) 2019/6, garantindo a aplicação 

consistente dos requisitos de rastreabilidade, validade de prescrições e conservação de 

registos. 

Com esta evolução, o Portal de Dispensa reforça o compromisso da DGAV com a 

digitalização dos serviços públicos, integrando-se no âmbito do projeto DGAV+ 

“Digitalização e Qualidade” e contribuindo para a modernização administrativa e para o 

uso prudente e responsável dos medicamentos veterinários. As novas funcionalidades 

oferecem maior autonomia e clareza aos operadores, assegurando simultaneamente um 

modelo de gestão mais robusto, transparente e harmonizado com as práticas europeias. 

Este manual descreve de forma detalhada os novos procedimentos e deve ser utilizado 

em articulação com o documento de Perguntas Frequentes referente à PEMV e ao Portal 

de Dispensa. 



 

 

 
 

www.dgav.pt  5/15 

 

Manual do Utilizador 

1. Distribuidores por grosso de Alimento Medicamentoso 

1.1 Acess0 

 

O acesso ao portal de dispensa é efetuado em https://pemv.dgav.pt/ acedendo ao 

separador de “Portal de Dispensa” 

 

Após este passo deve inserir as suas credenciais de acesso (email e palavra-passe) para 

ter acesso às ferramentas de validação da receita eletrónica. Após carregar no botão 

“iniciar sessão” terá acesso à sua área geral. 

https://pemv.dgav.pt/
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1.2 Validação de Receitas de Alimento Medicamentoso para animais 
eletrónicas (alimento medicamentoso proveniente de outro Estado 
Membro) 

 

 

Após a inserção do número único de receita deve carregar na lupa do lado direito do 

campo de pesquisa.  
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Ao entrar na receita terá a indicação de que medicamentos foram prescritos. Para efetivar 

a dispensa deve carregar no botão “Dispensa”. 

 



 

 

 
 

www.dgav.pt  8/15 

 

Ao aceder poderá selecionar no canto superior esquerdo a opção: Alimento 

Medicamentoso proveniente de outro Estado Membro. Será pedido que indique qual o 

país de origem desse alimento medicamentoso.  

IMPORTANTE: Ainda só estão disponíveis as Pré-misturas Medicamentosas 

autorizadas em Espanha. Para os restantes países, deverá utilizar o método normal de 

dispensa incluindo nas observações a informação referente ao medicamento 

veterinário incorporado no alimento medicamentoso.  
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De seguida deve indicar a pré-mistura medicamentosa equivalente e o lote do 

medicamento. 

Nota: O sistema estabelece automaticamente as equivalências entre as pré-misturas 

medicamentosas autorizadas em Portugal e noutros Estados Membro (atualmente 

apenas Espanha). Caso algum medicamento esteja em falta solicitamos o envio dessa 

informação via HelpDesk. 
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Após esta validação deverá seguir o processo normal de validação da receita de alimento 

medicamentoso indicando a quantidade de pré-mistura medicamentosa dispensada e o 

respetivo código de dispensa.  

 

1.3 Validação de Receitas de Alimento Medicamentoso para animais 
Manuais (alimento medicamentoso proveniente de outro Estado 
Membro) 

A validação de uma prescrição inicia-se ao selecionar a opção “Receita Médico-

Veterinária” na sua área geral. Após esta seleção ser-lhe-á pedido o número único de 

receita. 
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Após a inserção do número único de receita ser-lhe-á apresentado um formulário em 

branco. Deve selecionar o campo Alimento Medicamentoso proveniente de outro Estado 

Membro. 

 

 

Será pedido que indique qual o país de origem desse alimento medicamentoso.  



 

 

 
 

www.dgav.pt  12/15 

 

IMPORTANTE: Ainda só estão disponíveis as Pré-misturas Medicamentosas 

autorizadas em Espanha. Para os restantes países, deverá utilizar o método normal de 

dispensa incluindo nas observações a informação referente ao medicamento 

veterinário incorporado no alimento medicamentoso.  

 

 

De seguida preencha os campos relativos ao NIF do detentor, quantidade total de 

alimento medicamentoso dispensado e datas da prescrição e dispensa. 

Nota: O sistema estabelece automaticamente as equivalências entre as pré-misturas 

medicamentosas autorizadas em Portugal e noutros Estados Membro (atualmente 

apenas Espanha). Caso algum medicamento esteja em falta solicitamos o envio dessa 

informação via HelpDesk. 
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De seguinda inclua o nome do medicamento prescrito no campo do nome comercial, a 

pré-mistura medicamentosa equivalente e o seu lote.  

Estando preenchido os nomes comerciais dos medicamentos, deve introduzir a taxa de 

incorporação prescrita ou quantidade de pré-mistura medicamentosa.  
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Deve repetir os passos anteriores para todas as linhas de prescrição que estiverem 

indicadas na receita. 

Após o preenchimento total do formulário com todos os dados presentes na receita, deve 

carregar no botão dispensa no canto superior direito, confirmar os dados inseridos e 

inserir o código de dispensa. Estando todos os itens validados deverá carregar em 

submeter para finalizar o processo. 
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